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DESPACHO 

 
A notificação do teor do Acórdão 304/2018-TCU-Plenário foi encaminhada à Secretaria 

de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos-
SEDESTMIDH, por intermédio de sua Secretária, a Sra. Ilda Ribeiro Peliz, mediante Ofício 
0197/2018-TCU/SecexPrevidência (peça 159), ao endereço da entidade, “SEPN 515, Bloco A, 
Edifício Banco do Brasil, Asa Norte – 70.770-501 - Brasília - DF”, como consta do site da entidade. 

Contudo, retornou, com a observação “não é Banco do Brasil” (peça 176). 
Em contato telefônico mantido com a própria Secretaria, pelo número (61)3348-3510, 

fomos informados de que o endereço acima está correto. 
Desse modo, encaminhamos os autos ao SA da SecexPrevidência para reenvio da 

notificação referente ao Acórdão supra, para o mesmo endereço acima descrito. 
 

 
SecexPrevidência, 12/4/2018. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Carlos Alberto Araújo Guimarães 

Assessor em Substituição 
Mat. 6543-9

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59146112.


